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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 29 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ronaldo BPRv

Fone: 99971-5006

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Souza AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM - Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Félix DPJM 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Seção de Ensino e Instrução - BOPE

1.1.1.   Processo Seletivo – Relação de Inscritos e Convocação para Inspeção de Saúde
 

EMENTA: Convoca os candidatos inscritos para realizarem a 1ª etapa da inspeção
de saúde (1ª fase do processo seletivo), a ser realizada pela Diretoria
de  Saúde,  na  Junta  Médica  de  Saúde  (JMS),  conforme  os  dias  e
horários  dos  quadros  abaixo  relacionados,  sob  a  supervisão  Da
Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa  da  PMPE,  os  Policiais
Militares de Pernambuco abaixo relacionados:

 
Conforme edital publicado no BG Nº A 1.0.00.0 055, 22MAR19, que regula o processo

seletivo para o 12º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE-2019), Este Comandante Geral
convoca os candidatos inscritos para realizarem a 1ª etapa da inspeção de saúde (1ª fase do processo
seletivo), a ser realizada pela Diretoria de Saúde, na Junta Médica de Saúde (JMS), conforme os dias
e horários dos quadros abaixo relacionados:

 
DIA 16 de ABRIL de 2019 (TERÇA-FEIRA) - 07h30

Seq. POSTO MAT. NOME UNIDADE
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GRAD

1 Capitão 106.244-1
VICTOR GUEDES ROZENDO DE A.

DOS ANJOS
BEPI

2
2º

Tenente
118.949-2

JOÃO THIAGO AURELIANO
PEDROSA SOARES

11° BPM

3
2º

Tenente
102.940-1 BRUNO SIQUEIRA LEÃO BOPE

4
2º

Sargento
104.895-3

GERSON FRANCELINO DA SILVA
JUNIOR

BPCHOQUE

5
3º

Sargento
950.344-7 SILVIO NOBRE DA SILVA CIPMOTO

6 Cabo 102.965-7 WILSON MOREIRA DA SILVA 21° BPM

7 Cabo 105.476-7 LUIZ CARLOS DE SOBRAL FILHO CIPCÃES

8 Cabo 107.561-6 KELCY BARBOSA DA SILVA 3º BPM

9 Cabo 107.628-0 JOSE FÁBIO DA SILVA BOPE

10 Cabo 107.677-9
CESAR AUGUSTO PAIVA ARANTES

SILVA
BOPE

11 Cabo 107.906-9
LUCICLEYTON PEREIRA NUNES

DA SILVA
BEPI

12 Cabo 109.293-6 ANDERSON DE LIMA SALES GTA

13 Cabo 109.504-8
CLEITON DANILO DOS SANTOS

FRAZÃO
BOPE

14 Soldado 108.855-6
DIEGO MARADONA

ALBUQUERQUE DA SILVA
21° BPM

15 Soldado 109.018-6 ALEX BRUNO ROCHA DA SILVA CIPOMA

16 Soldado 109.933-7 ROSIVALDO ELOI DA SILVA 23° BPM

17 Soldado 110.044-0 LEANDRO DE OLIVEIRA MORAES BPRp

18 Soldado 110.623-6
ADRIANO SIDCLEY MARQUES DA

SILVA
BPRp

19 Soldado 112.477-3
ANGELO MARCEL OLIVEIRA DA

SILVA
BPCHOQUE

20 Soldado 112.612-1
JEORGE HELTON SANTOS DA

SILVA
BEPI

21 Soldado 112.833-7
JOSE PIRES DE ANDRADE LIMA

JUNIOR
BOPE

22 Soldado 112.925-2 DOUGLAS SILVA BARROS 1° BPM

23 Soldado 112.937-6 JOEL DINIZ DA SILVA JÚNIOR 11° BPM

24 Soldado 113.252-0 RAMIRO RUFINO DA SILVA BOPE

25 Soldado 115.164-9 DIOGO CORREIA SANTOS BOPE

26 Soldado 116.216-0
AMARO ALEXANDRINO FERREIRA

NETO
BOPE

27 Soldado 116.252-7 GILDO MENDES PEREIRA NETO 19° BPM

28 Soldado 116.487-2 FABIOMAR SOUZA OLIVEIRA BPRp

29 Soldado 117.317-0 LEONARDO REIS ROMÃO BOPE

30 Soldado 117.639-0 JOSEILTON MEDEIROS DE LIMA BPRp

31 Soldado 118.602-7 CLEYTON HERCILIO DO BOPE
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NASCIMENTO

32 Soldado 120.707-5 EDGILTON GOMES DA SILVA LIRA 18° BPM

33 Soldado 120.869-1
FERNANDO HENRIQUE GALINDO

GATOLINI
16° BPM

34 Soldado 121.091-2
DANILO BARROS DE OLIVEIRA

VITAL
1º BIESP

35 Soldado 121.867-0 BRUNO SERAFIM DE FRANCA 17° BPM

36 Soldado 122.225-2 PAULO RICARDO GOMES DE LIMA 11° BPM

37 Soldado 122.464-6 TIAGO DOS SANTOS TAVARES 6° BPM

38 Soldado 122.498-0 BRUNO DE SOUZA BARROS 6º BPM

39 Soldado 122.566-9 ÍTALO JOSÉ DE LUCENA SOUZA 6° BPM

40 Soldado 122.593-6 MARCELO DE LYRA PESSÔA FILHO 6° BPM

41 Soldado 122.586-3
DANILO CESAR DE OLIVEIRA

OMENA
6° BPM

42 Soldado 122.628-2 LEANDRO AUGUSTO DA SILVA 12º BPM

43 Soldado 123.016-6 DENILTON DAMIÃO LOPES FREIRE 16° BPM
 

DIA 23 de ABRIL de 2019 (TERÇA-FEIRA) - 07h30

Seq.
POSTO
GRAD

MAT. NOME UNIDADE

44 Capitão 106.261-1 RODRIGO CHAGAS DE BARROS  (MPPE)

45 2º Tenente 104.451-6
EDNELSON MAGALHÃES PEREIRA

DE MELO
21° BPM

46 3º Sargento 950.424-9 MARCELINO PIMENTEL XIMENES BOPE

47 Cabo 104.843-0
SAULO SÓSTHENES GUEIROS DE

LIRA
BOPE

48 Soldado 108.387-2 RAFAEL DE LIMA DIAS 1º BPM

49 Soldado 108.757-6
JORGE FERNANDO SANTIAGO DA

SILVA JUNIOR
BOPE

50 Soldado 109.313-4 CANDIDO JOSÉ GONÇALVES NETO BOPE

51 Soldado 112.221-5
FAIRTON ARNALDO SANTOS

VELOZO
BPChoque

52 Soldado 112.252-5 RICARDO PESSOA ARAUJO BOPE

53 Soldado 112.776-4 YGOR MACHADO DEZIDÉRIO BPChoque

54 Soldado 113.222-9 ANDRE LUIZ LOPES DE SOUZA 1º BPM

55 Soldado 113.330-6 DEIVSON FERNANDES DA SILVA 11º BPM

56 Soldado 113.402-7 AURY STEPPLE CHAVES BOPE

57 Soldado 113.420-5 DANILO FAGNER DA SILVA VIEIRA 1º BIESP

58 Soldado 113.778-6 ROBERVAL MANOEL DA SILVA 1º BIESP

59 Soldado 113.858-8
MATHEUS SOARES DE

VASCONCELOS
GTA

60 Soldado 115.265-3
ANTÔNIO CÉSAR DE OLIVEIRA

JUNIOR
BPChoque

61 Soldado 115.642-0
THIAGO ZAMBONI DE FREITAS

MAIA
GTA

62 Soldado 115.914-3 WAGNER DE OLIVEIRA GOIS 13º BPM
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63 Soldado 116.456-2 MOISÉS PEREIRA DA SILVA 13°BPM

64 Soldado 117.858-0 JOSIAS BATISTA BEZERRA BEPI

65 Soldado 117.943-8 ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS 6º BPM

66 Soldado 117.963-2 TIAGO ROCHA DE MENEZES GTA

67 Soldado 118.138-6
ANDREICVISSON MICHEL

RODRIGUES DA SILVA
GTA

68 Soldado 118.201-3 BRUNO DE ALMEIDA MELO BEPI

69 Soldado 119.674-0 MARCONE JOSÉ DA SILVA BPRp

70 Soldado 119.924-2
MELQUIZEDEQUE PEREIRA

NÓBREGA
CIPMoto

71 Soldado 120.207-3 DAVI FARIAS PIRES RAPOSO 10ª CIPM

72 Soldado 120.237-5
BRUNO LEONARDO CARNEIRO

ROCHA
BPRp

73 Soldado 120.312-6 VITOR HUGO MACIEL NASCIMENTO BPRp

74 Soldado 120.323-1 ROBSON DA SILVA PEREIRA CIATur

75 Soldado 120.573-0 LUIZ EDUARDO GOMES DA SILVA BPRp

76 Soldado 120.619-2
ANDERSON MIGUEL FIALHO DOS

SANTOS
BPRp

77 Soldado 121.816-6 WILLIAM NUNES SILVA 17° BPM

78 Soldado 121.974-0
BRUNNO MATTEUS BERTO

LACERDA
26º BPM

79 Soldado 122.020-9 RICARDO DA SILVA ALVES 11°BPM

80 Soldado 122.154-0 JOSE VICTOR ALVES DA SILVA 10ª CIPM

81 Soldado 122.379-8 MARCOS RAY DE SOUZA VILAR 13 BPM

82 Soldado 122.417-4 KLEBER MUNIZ DA SILVA 12º BPM

83 Soldado 122.491-3
BRUNNO HENRIQUE AMARAL VILA

BELA
6° BPM

84 Soldado 122.576-6
ALLYSSON HENRYQUE DE MORAIS

OLIVEIRA
1º BPM

85 Soldado 122.600-2 RAYRON LEONN VICTOR MEDEIROS 12º BPM

86 Soldado 122.720-3
PEDRO CARLOS DE ANDRADE

NASCIMENTO
19º BPM

 
 

DIA 26 de ABRIL de 2019 (SEXTA-FEIRA) - 07h30

Seq.
POSTO
GRAD

MAT. NOME UNIDADE

87 Capitão 102.538-4 CARLOS HENRIQUE INACIO DA SILVA BPChoque

88 Capitão 102.523-6 FABIO DE ARAUJO DA SILVA 1º BIESP

89 2º Tenente 104.680-2 WAGNER LUCIANO DOS SANTOS ROCHA BOPE

90 1º Sargento 106.301-4 HENRRY ROGER OLIVEIRA DA SILVA BEPI

91 2º Sargento 103.157-0 VALTER MENDONÇA DE AZEVEDO
CASA

MILITAR

92 2º Sargento 103.858-3
HENRIQUE JOSE VASCONCELOS DOS

SANTOS
BOPE

93 Cabo 103.215-1 CARLOS ANTONIO DA SILVA 21º BPM
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94 Cabo 104.126-6 GIBSON MELO FERRAZ DA SILVA 2º BPM

95 Cabo 105.493-7 DGELIS FERREIRA DE LIMA SDS

96 Cabo 106.597-1 ANTONIO ISRAEL SABINO DA SILVA 7° BPM

97 Cabo 106.899-7
ALESSANDRO MARCOS MORAES DA

SILVA
19° BPM

98 Cabo 107.951-4 PAULO HENRIQUE GOMES MACHADO BOPE

99 Cabo 113.985-1 GEUDO CAVALCANTE DE SOUZA BOPE

100 Soldado 108.573-5 PAULO ROBERTO DA SILVA FILHO 6°BPM

101 Soldado 108.917-0 CLÓVIS SORGADO BEZERRA DA SILVA 5°BPM

102 Soldado 109.352-5 JAIRO FRANCISCO PEREIRA GTA

103 Soldado 109.781-4 DENES ANDRÉ FERREIRA DA SILVA BOPE

104 Soldado 110.900-6 LEANDRO GONÇALVES DE ARRUDA 21º BPM

105 Soldado 112.016-6 EDMAR JOSE DE SOUZA GTA

106 Soldado 112.588-5 ARISTON SOARES NUNES NETO BOPE

107 Soldado 113.733-6 DIOGO FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS BOPE

108 Soldado 115.182-7 THIAGO VICTOR MUNIZ BOPE

109 Soldado 115.485-0 HENRIQUE LIMA VERAS BPChoque

110 Soldado 115.826-0
BRENO ELOY BERTOLDO DOS SANTOS

SILVA
BPRp

111 Soldado 116.449-0 FELIPE AGUIAR E SILVA 19º BPM

112 Soldado 117.598-0 JUBIRATAN NASCIMENTO DE OLIVEIRA BEPI

113 Soldado 117.758- ELENIAS TIAGO RAMOS DA SILVA BEPI

114 Soldado 117.788-5 ITAMAR ALVES DA SILVA COSTA BOPE

115 Soldado 118.009-6 WAGNER PEREIRA GOMES 4° BPM

116 Soldado 118.023-1 MARCIO VANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS 4° BPM

117 Soldado 118.103-3 WILLIAM RODRIGUES DA SILVA 6° BPM

118 Soldado 118.470-9 FRANKLEY LOURENÇO ROSENKRANZ 5° EMG

119 Soldado 120.791-1 ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS GTA

120 Soldado 121.870-0
HIGOR FELIPE DO NASCIMENTO

FERREIRA
17º BPM

121 Soldado 121.951-0 LUCIANO DA SILVA NASCIMENTO 26° BPM

122 Soldado 122.038-1 MARCOS ANDRÉ LINS TEIXEIRA 17º BPM

123 Soldado 122.547-2 ANÍBAL MAYCOW DE SOUZA 6° BPM

124 Soldado 122.565-0 KLEBER SALES LEITE GTA

125 Soldado 122.680-0 JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA FILHO 16º BPM

126 Soldado 122.685-1
JOSÉ PAULO MEDINA CAMPOS C. DE

ALBUQUERQUE
19° BPM

127 Soldado 122.686-0 THIAGO MARQUES PESSOA SALES 16º BPM

128 Soldado 122.769-6 LUCAS FIALHO BOUTROS 19° BPM
 
 

DIA 30 de ABRIL de 2019 (TERÇA-FEIRA) - 07h30

Seq.
POSTO
GRAD

MAT. NOME UNIDADE

129 2º Tenente 118.937-9 NEILSON ADRIÃO DA SILVA  19° BPM
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130 3º Sargento 990.286-4 CARLOS ANDRE DA SIVA SOARES BOPE

131 3º Sargento 102.902-9 ROGÉRIO CRISTÓVÃO DE ARRUDA 5° CIPM

132 3º Sargento 106.388-0 DOUGLAS TOMÉ CABRAL BOPE

133
3º Sargento

BM
798.176-7 JOSEMAR DA SILVA COELHO 3° GB

134 Cabo 105.638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS GTA

135 Cabo 106.956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA GTA/SDS

136 Cabo 107.828-3
ELIADE ABDIAS CRUZ DO

NASCIMENTO
BOPE

137 Cabo 107.920-4 SANDRO GOMES DE OLIVEIRA BPCHOQUE

138 Cabo 108.595-6
ANTÔNIO GUSTAVO DE ALMEIDA

FILHO
BOPE

139 Soldado 108.354-6
VYTOR LEONARDO TENORIO DE M.

NEVES
BEPI

140 Soldado 108.617-0 JONATA JOSÉ FREITAS DE SANTANA BOPE

141 Soldado 108.744-4 JOSE FLAVIO CAPITULINO DA SILVA 4BPM

142 Soldado 108.682-0 JADILSON DE SOUZA BARROS BEPI

143 Soldado 109.739-3 MARCELO MÁRCIO DA SILVA 21° BPM

144 Soldado 109.903-5 RAPHAEL FERREIRA DA SILVA CIPMoto

145 Soldado 110.233-8 LEANDRO DA SILVA SANTIAGO CIPMoto

146 Soldado 110.887-5 ALEXANDRE DA SILVA VASCONCELOS BEPI

147 Soldado 112.671-7 GUSTAVO MELO DE LIMA CIPMoto

148 Soldado 115.902-0 WILFRED ANDRADE COELHO 11º BPM

149 Soldado 116.477-5 THALISON HENRIQUE DE LIMA VIEIRA BPGD

150 Soldado 117.318-9 MARCELO DE VASCONCELOS ALVES BEPI

151 Soldado 117.350-2 ADEMIR ANTONIO DA SILVA BEPI

152 Soldado 117.366-9
DAYVSON LEONARDO DE ARAÚJO

BRAGA
BEPI

153 Soldado 117.556-4 WAGNER MEDEIROS AGRA BRANDÃO BEPI

154 Soldado 118.514-4 MARIDELSON MENDES MONTEIRO BOPE

155 Soldado 119.824-6 WESLEY MORAIS DO NASCIMENTO 6° BPM

156 Soldado 120.192-1 RAFAEL RODRIGUES GOMES 1º BIESP

157 Soldado 120.565-0 ALLISON NAPOLEÃO DA SILVA ALVES 25º BPM

158 Soldado 120.838-1
RAMON CÂNDIDO OLIVEIRA DOS

SANTOS
CIPMoto

159 Soldado 121.056-4
RENIELLY JOSE FELIX DO

NASCIMENTO
BEPI

160 Soldado 121.534-5
HEITOR ESTANDISLAU LINS

MACHADO
6° BPM

161 Soldado 121.821-2 RICARDO ARCANJO GONÇALVES BEPI

162 Soldado 121.915-4
RONEY RAMON PIRES SARAIVA

CABRAL
11º BPM

163 Soldado 122.005-5 RIVALDO MARINHO DE MELO 10° CIPM

164 Soldado 122.220-1 ÍTALO DE OLIVEIRA FREITAS BEPI

165 Soldado 122.673-8 RONALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 19° BPM
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166 Soldado BM 718.225-2 RAFAEL ALVES PEREIRA 5° GB

167 Comissário 350.647-9
ROBSON EDUARDO DOS SANTOS

PEIXOTO
CORE

168 Agente 350.766-1 RODRIGO ROCHA LEITE CORE

169 Agente 52.532-2 JOÃO PAULO CUNHA DESEC

170 Agente 387.258-0 GILBERTO ALVES DE SOUSA FILHO
DP DA 203°

CIR.-
BODOCÓ

171 Perito 281.179-0 RAFAEL DE FREITAS MALAQUIAS CEPLANC
 
Os candidatos deverão comparecer para a inspeção de saúde,  devidamente fardados e

conduzindo o uniforme de educação física,  portando a  cédula  funcional  e  apresentar  os  exames
solicitados conforme SUNOR 021/10.

Qualquer dúvida o candidato deverá contatar a Coordenação do 12º COPE, no BOPE,
através do telefone: (81) 3181-1850. (Nota nº 3900032519.000102/2019-90).

1.2.0.   Seção de Ensino e Instrução  - BPCHOQUE

1.2.1.   Estágio de Habilitação em Policiamento de Choque - EHPC/2019

EMENTA: Inscrições para cadastro  de  reserva  do  corpo  discente  para  preenchimento
de vagas destinadas ao Estágio de Habilitação em Policiamento de Choque
2019 (EHPC - 2019).

 
I - Este Comando Geral informa que estão abertas as inscrições, no período de 29 de abril

de 2019 a 03 de maio de 2019 para formação do cadastro de reserva do corpo discente para 40
(quarenta) vagas destinadas a uma turma do Estágio de Habilitação em Policiamento de Choque
2019 (EHPC - 2019) com previsão de início no dia 15 de julho de 2019, através do preenchimento do
formulário  de  inscrição  constante  nos  sites  do  CRESEP/PMPE
http://sites.google.com/view/creseppmpe/pagina-inicial  (na  aba  Cursos),  e  no  Blog  da  Seção  de
Instrução  do  BPChoque:  siespbpchoque.blogspot.com. O Estágio  se  iniciará  com 42 (quarenta  e
dois) Alunos, cujas vagas serão distribuídas da seguinte forma:

– 24 (vinte e quatro) vagas preferencialmente para os policiais militares que já estejam
servindo no BPCHOQUE;

– 05 (cinco) vagas para o 1º BIesp;
 – 05 (cinco) vagas para o 2º BIesp;
– 02 (duas) vagas para o Batalhão de Rádio Patrulha (BPRP);
– 02 (duas)  vagas para  a Companhia  Independente de Policiamento com Motocicleta

(CIPMoto);
–  01 (uma) vaga para o Exército Brasileiro;
–  01 (uma) vaga para a Aeronáutica;
–  01 (uma) vaga para Polícia Rodoviária Federal (PRF); e
–  01 (uma) vaga para Secretaria Executiva de Ressocialização (SERES).
 
II – O CRESEP deverá supervisionar o Processo de Seleção dos candidatos às vagas. A

JMS Homologará os exames médicos e o CVIP realizará os exames físicos, conforme cronograma de
execução abaixo:

 
DAS INSCRIÇÕES: Cada candidato preencherá o formulário de inscrição disponível em

link existente no site do CRESEP ou no Blog da Seção de Instrução do BPCHOQUE, ato em que a
inscrição será formalizada, no período de 29 de abril de 2019 a 03 de maio de 2019.
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DAS VAGAS: O Estágio se iniciará com 42 (quarenta e duas) vagas, cujas vagas serão
distribuídas conforme acima mencionado.

 
DOS  EXAMES  MÉDICOS:  Os  candidatos  deverão  comparecer  à  JMS  para

Homologação dos Exames Médicos com prioridade durante o prazo de execução do Exame médico a
partir das 08h00 às 11h00, nos dias 14 de maio de 2019 e 17 de maio de 2019.

 
DOS EXAMES FÍSICOS: Os candidatos que forem APTOS no Exame de Saúde serão

submetidos  aos  Exames  Físicos,  à  cargo  do  CVIP,  no  período  de  27  e  28  de  maio  de  2019,
devidamente regularizado pelo Sunor 020/2009.

 
DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: Constará no site da DEIP e no Blog da Seção

de Instrução do BPCHOQUE a relação dos nomes de todos os candidatos APTOS nos Exames de
Saúde e nos Exames Físicos,  distribuídos de acordo com o Quadro Geral de Vagas, segundo os
critérios de classificação no TAF, bem como relação de candidatos suplentes, até o dia 31 de maio de
2019.

 
DA APRESENTAÇÃO: Todo candidato classificado deverá comparecer com o Ofício de

Apresentação  do  respectivo  Chefe,  Diretor  ou  Comandante,  para  semana  administrativa  e  de
adaptação,  no dia 08 de julho de 2019. O NÃO comparecimento do candidato será  considerado
desistência e será preterido a sua classificação conforme lista de suplentes. 

 
DO  ESTÁGIO:  O  Estágio  será  realizado  em  regime  de  Semi-internato  na  sede  do

BPCHOQUE, com alguns eventos pedagógicos e práticos externos, tendo como início em 15 de
julho de 2019.

 
III  -  Estabelecer  as  seguintes  condições  para  PARTICIPAR  DESTE  PROCESSO

SELETIVO:
 
a) Ser Integrante das instituições de segurança publica ou forças armadas;
b) Exercer atividade fim, serviço operacional;
c) Ser praça ou oficial até o posto de Capitão;
d) Estar no mínimo no comportamento “BOM” (praças);
e)  Não  estar  sub  judice  ou  respondendo  a  inquérito  que  apure  fato  que  desabone  a

conduta, ou pundonor policial e a moral;
f) Ser considerado apto nos exames médicos, seguintes Hemograma Completo, Glicemia

em jejum, Uréia, TGO, TGP, PSA (para candidatos com idade igual ou superior a 45 anos), HCG
(para  mulheres),  Creatinina,  Colesterol  Total  e  Frações,  Triglicerídeos;  -  Raio X do Tórax,  com
Laudo; - Teste Ergométrico;

 Obs.  Na  JMS será  feito  Inspeção  de  Saúde,  com  Avaliação  Clínica,  Cardiológica  e
Traumatológica.

g) Do Exame Físico (Eliminatório e Classificatório) Ser considerado APTO nos exames
físicos padrão PMPE, com média final igual ou superior a 7,0 (sete)  de acordo com o Teste de
Aptidão Física (TAF), regularizado pelo SUNOR 020/2009/PMPE.

IV- Determinar que seja observado o cumprimento do seguinte:
a) A realização de todos os exames médicos será de responsabilidade de cada candidato,

estes deverão ser homologados pela JMS/Diretoria de Saúde da PMPE antes da realização do Teste
de Aptidão Física (TAF);

b) Para a realização dos exames médicos serão convocados todos os candidatos inscritos
no Processo Seletivo;

c) A aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF) será de responsabilidade do Centro de
Valorização Integral do Policial Militar da PMPE, contudo o candidato somente poderá participar
dele após ser considerado APTO nos exames médicos;

d)  Os  exames  físicos  regulados  pelo  SUNOR  020/2009/PMPE,  terão  caráter
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classificatório;
e) Caso ainda exista algum empate na classificação depois dos testes físicos específicos

dos candidatos, será utilizado o critério de antiguidade dentro da quantidade de vagas existentes, para
cada posto ou graduação.

 
V- ORIENTAÇÕES GERAIS:
 
a) As vagas para coirmãs ou outras instituições policiais ou militares serão limitadas a 05

(cinco) e serão preenchidas por ato do Comandante do Batalhão de Choque, mediante requerimento
através de Ofício;

b) Os candidatos de outras  instituições  deverão cumprir  todas  as exigências  previstas
neste edital no que se refere aos exames médicos e teste de aptidão física, devendo apresentar à
coordenação do curso o ofício de indicação do respectivo comandante ou chefe, a ata de inspeção de
saúde e a ata do teste de aptidão física, sendo até o dia 30MAI19, sob pena de não ser matriculado;

d) Os candidatos de outras Instituições deverão custear as despesas do Estágio;
e)  Fica  designado  a  CAP  PM  Mat.  106255-7/BPCHOQUE  – GISELLE DA

SILVA CAMPELO a interlocução junto às OME, Diretorias, candidatos e coordenadora de turma,
seguindo as orientações da DEIP desde o processo seletivo até a conclusão do curso.

 
DOS ÍNDICES MÍNIMOS POR PROVA (QUADRO RESUMO – MASCULINO)

 
DOS ÍNDICES MÍNIMOS POR PROVA (QUADRO RESUMO – FEMININO)

 
OBS.: Os indices constantes nos quadros acima, corresponde ao minimo a ser obtido por

prova,
entretanto para se atingir a média prevista, é preciso alcançar performance superiores a

esses
índices.
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                                (SEI nº 3900032350.000006/2019-10).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Ten Cel QOPM Mat. 2095-8/EMG - WELLINGTON PIRES DE OLIVEIRA - Concessão
de  06 (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao 2º  decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação, a  contar  de  02 de  maio de  2019.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -
DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art.
3º da Portaria do Comando Geral Nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR Nº 018, de
19MAI2010. (NOTA Nº 233/2019/SSAD/DGP-3)  - SEI nº 3900000047.000798/2019-61  .   

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 680, de 26.04.2019

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº.
44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações, 

R E S O L V E:

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Gustavo Sampaio
de Souza Leão, matrícula nº 980.068-9, cedido à Secretaria de Saúde, a partir de 01.02.2019.

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2019)

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2270, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2273406&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=7de30cd6a76e850d182520228631310d4f3286691663c3654f81317a5292af21
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2365196&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=0a11524c73cff1efb3a6c310333f3af45305baeede063513eef74081a9096033
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RRPM Ronaldo Lima Pereira, matrícula nº 117050-3; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2271, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Prisional, o 2º Sargento RRPM
Gerson Correia da Rocha Filho, matrícula nº 119390-2/PS-17/GP;

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2272, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Prisional, o 3º Sargento RRPM
Gilberto Gomes de Souza, matrícula nº 107358-3/PS-17/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2273, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento
RRPM Rosângela Rodrigues Barbosa, matrícula nº 121142-0/PS-16/GP e 3º Sargento RRPM Josias
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Joaquim dos Santos, matrícula nº 116716-2/PS-16/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 22 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2274, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Remanejar da Penitenciária  Rorenildo da Rocha Leão,  Palmares  -PE,  para Cadeia
Pública de Gameleira - PE o Segurança de Estabelecimento Prisional os 2ºs Sargentos RRPM Sérgio
Roberto Temoteo, matrícula nº 121200-1/PS-18/GP, José Pedro da Silva, matrícula nº 122978-8/PS-
18/GP e o 3º Sargento RRPM Edinaldo Inacio da Silva, matrícula nº 118718-0/PS-18/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 10º BPM e permanecer no
PS–18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V  –  Estabelecer  o  prazo  de  04  (quatro)  dias,  a  partir  da  data  da  vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2275, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o Subtenente RRPM Carlos Alberto Francisco dos Santos, matrícula nº
121220-6/PS-14/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Penitenciaria Agro - industrial São João - PAISJ,
Itamaracá - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e classificá-lo no PS – 16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
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para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2276, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Designar para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder
Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994,
c/c com o “Art.  9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º,  e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983/2009,
alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro
abaixo: 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2277, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Designar  para  a  função  de  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  em órgãos  do  Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Ubirajara Cavalcante de Oliveira,
matrícula 123253-3, CPF nº 463.876.174-72; 

II  –  Determinar  o  exercício  da  função  na  Penitenciária  Agro  Industrial  São  João  –  PAISJ,
Itamaracá - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/GP; 

III  – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 
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--oo(0)oo--

Nº 2278, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder  Executivo Estadual,  os  militares estaduais inativos,  os  Subtenentes  RRPM Carlos  Antonio
Ventura  Revoredo  de  Brito,  matrícula  nº  123244-4,  CPF  nº  463.335.504-00,  Gustavo  José
Cavalcante, matrícula nº 123254-0, CPF nº 463.379.544-91 e o 1º Sargento RRPM Marcos Antonio
Mendes, matrícula nº 123249-5, CPF nº 586.950.794-49; 

II  –  Determinar  o  exercício  da  função  na  Penitenciária  Dr.  Ênio  Pessoa  Guerra  -
Limoeiro - PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, e classificá-los no PS – 15/GP;

III  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2279, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual,  os militares estaduais inativos,  o Subtenente RRPM Humberto Carlos
Vieira de Souza,  matrícula nº 123246-0,  CPF nº 598.893.654-72 e o 2º Sargento RRPM George
Gomes Lima, matrícula nº 123260-6, CPF nº 418.795.704-91; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes - Petrolina –
PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 5º BPM, e classificá-los no PS – 20/GP; 

III  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 
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--oo(0)oo--

Nº 2280, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos, o 1º Sargento RRPM Hélio Roberto Matos
de Miranda, matrícula nº 123254-1, CPF nº 589.228.574-04 e o 2º Sargento RRPM Isaac Felix de
Lima, matrícula nº 123259-2, CPF nº 426.410.204- 91; 

II  –  Determinar  o  exercício  da  função na  Cadeia  Pública  de  Gameleira  -  PE,  sob  o
controle e fiscalização do Comando do 10º BPM, e classificá-los no PS – 18/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2281, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Designar  para  a  função  de  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  em órgãos  do  Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Marcos José da Silva, matrícula nº
123258-4, CPF nº 451.868.394-34; 

II  –  Determinar  o exercício da função na Cadeia  Pública  de Gravatá  -  PE,  sob o controle  e
fiscalização do Comando do 5ª CIPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III  – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--
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Nº 2282, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Amaro Inacio da Silva Filho,
matrícula nº 123257-6, CPF nº 623.603.294-72; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 2º BPM, e classificá-lo no PS – 15/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2283, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Jurandir Eugênio Gomes,
matrícula nº 123261-4, CPF nº 520.468.774-20; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Pedra - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 3º BPM, e classificá-lo no PS – 19/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2284, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual,  os militares estaduais inativos,  o 1º Sargento RRPM Geraldo José de
Oliveira Santos, matrícula nº 123144-8, CPF nº 428.449.834-72 e o 1º Sargento RRPM José Ribamar
Alves da Silva, matrícula nº 123247-9, CPF nº 447.198.094-72; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Petrolândia - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 4ª CIPM, e classificá-los no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2285, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Oliveira de Sá, matrícula nº
123264-9, CPF nº 393.994.864-00; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Verdejante (Feminina) - PE,
sob o controle e fiscalização do Comando da 8º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2286, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 
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I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo, Subtenente RRPM Roberto Florêncio Lacerda,
matrícula nº 123243-6, CPF nº 353.518.534-34; 

II – Determinar o exercício da função no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de maio de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2287, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento  Prisional,  o  2º  Sargento  RRPM José  Océlio  Gonçalves  de  Souza,  matricula  nº
122930-3/PS-17/GP; 

II - Determinar o exercício da função, na Cadeia Pública de Lajedo - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 11ª CIPM e permanecendo no PS – 17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de maio de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2288, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Remanejar da Penitenciária Dr.  Evaldo Gomes -  PE para Cadeia Pública de Santa
Maria da Boa Vista – PE o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM José Soares
da Silva, matrícula nº 105892- 4/PS-20/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando da 7ª CIPM, permanecendo no
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PS–20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2289, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Remanejar  da  Penitenciária  Prof.  Barreto  Campelo,  Itamaracá  –  PE,  para
Penitenciária de Igarassu – PIG – PE o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM
Eraldo Francisco da Luz, matrícula nº 107109-2/PS-16/GP, 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do BPGd, e permanecer no PS–
16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V  –  Estabelecer  o  prazo  de  04  (quatro)  dias,  a  partir  da  data  da  vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2290, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária Prof. Barreto Campelo, Itamaracá – PE, para Penitenciária
de Igarassu –  PIG – PE o Segurança de Estabelecimento  Prisional  2º  Sargento  RRPM Ivanildo
Raimundo Cabral Filho, matrícula nº 123153-7/PS-16/GP, 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e permanece no PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079 21
29 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2291, de 25/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Edilson Alves de Araújo, matricula nº 115002-2/PS-
17/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Capoeiras - PE, sob o controle
e fiscalização do Comando do 9ª BPM e permanecendo no PS – 17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de maio de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. ANTONIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas BG SDS nº 079, de 27 ABR 2019)

2.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 169/2019 
SEI Nº 3900009117.001152/2019-03 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO  o  Despacho  do  Corregedor  Geral  Adjunto,  datado  de  23/04/19;
CONSIDERANDO o teor do SEI Nº 3900009117.001152/2019-03; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do 2º Sgt PM Mat. 107781-3 JOÃO BATISTA CALAÇA NETO; 

II – DESIGNAR o Maj PM Mat. 960030-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
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Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

 Nº 173/2019 
SEI N ° 3900000011.000049/2018-61 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Despacho SEI Nº 79 (1693616), datado de
31/03/19; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N  °  3900000011.000049/2018-61,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  CB  PM  Mat.  105025-7
ANTÔNIO JACINTO DE OLIVEIRA JÚNIOR; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS
DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 174/2019 
SEI N ° 7403629-4/2014 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Despacho do Corregedor Auxiliar Militar nº
089/2019, datado de 26/03/19; 

CONSIDERANDO o teor do SEI N ° 7403629-4/2014, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor dos 1º Sgt BM Mat. 940.124- 5
VALMIR DE SOUZA SILVA, Sd PM Mat. 710.192-9 JOSÉ ROSEMBERG DOS SANTOS, Cb BM
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Mat.  920.582-9  JOSÉ  FERREIRA  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR,  Cb  BM  Mat.  940.674-7  JOSÉ
GILVANILSON COSTA TORRES; 

II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPDBM/CJ, visando
apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS
DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 175/2019 
SEI N ° 3900000062.000542/2018-85 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO  o  que  fora  delineado  no  Encaminhamento  nº  460/18.  Dep.Cor.,
datado de 11/09/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N  °  3900000062.000542/2018-  85,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR Conselho de  Disciplina em desfavor  do 3º  SGT RRPM JAILSON
GOMES DE MELO; 

II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPDPM/CJ, visando
apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS
DA CUNHA -  Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 176/2019 
SEI N ° 3900000953.000048/2019-67 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o  que  fora  delineado  no  Encaminhamento  nº  045/2019/Dep.Cor,
datado de 29/03/19; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N  °3900000953.000048/2019-  67,  noticiando
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irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  SD  PM  Mat.  110471-3
AUTIERES MONTEIRO NUNES; 

II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS
DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 177/2019 
SEI nº 3900035673.000052/2019-56 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 114, DE
25/03/2019, publicada no Boletim Geral da PMPE n° 060, de 29/03/19, que submeteu a Conselho de
Disciplina o Policial Militar 2º SGT PM Mat. 105637-9/APMP – MÁRCIO JORGE RODRIGUES
DA SILVA; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  nº  3900035673.000052/2019-56,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de abril de 2019 CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS
DA CUNHA -  Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 179/2019 
SEI nº 3900035733.000011/2018-27 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 110, DE
22/03/2019, publicada no Boletim Geral da PMPE n° 057, de 26/03/19, que submeteu a Conselho de
Disciplina o Policial Militar 3º SGT RRPM Mat. 26.270-6 EDILSON COSTA DA SILVA; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  nº  3900035733.000011/2018-27,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  8ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos previstos no regime
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disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de abril de 2019 CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS
DA CUNHA  - Corregedora Geral da SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 183/2019 
SEI Nº 3900000800.000056/2019-57 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Encaminhamento nº 047/2019 – Dep. Cor,
datado de 09/04/19; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°3900000800.000056/2019-57,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  -  INSTAURAR  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina,  nos  termos  da
Instrução Normativa nº  002/17 Cor.Ger.  SDS/PE,  em desfavor  do SD PM 113571-6 WILKSON
ROBERTO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE; 

II - DESIGNAR o MAJ PM Mat. 960012-6 LUIZ IVO BOTELHO E SILVA FILHO
como  Encarregado  do  mencionado  processo,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  militar  em
questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de
abril de 2019 CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 187/2019 
SEI N° 7403142-3/2016 SAD n° 2017.8.5.002045 

A Corregedora Geral  da  Secretaria  de Defesa  Social,  no uso das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I  -  DISTRIBUIR  a  SAD  n°  2017.8.5.002045,  SEI  N°  7403142-3/2016  ao  Maj  PM
Mat.960030-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife,  25 de abril  de 2019 CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora
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Geral da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 188/2019
SEI N° 7400800-1/2018 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SAD N° 7400800-1/2018 ao SGT PM Mat.9500079-0 MIRKO DA
SILVA NETO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 189/2019
SEI N° 3900009160.000543/2018-96 SIGPAD Nº 2018.8.5.001858 

A Corregedora Geral  da  Secretaria  de Defesa Social,  no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SAD n°2018.8.5.001858 SEI N°3900009160.000543/2018-96 ao Maj
PM Mat. 940223-3 DEMÉTRIUS ADRIANO ALMEIDA DA FONSECA; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 3º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 190/2019 
SEI N° 7403126-5/2018 

A Corregedora Geral  da  Secretaria  de Defesa  Social,  no uso das  atribuições  que lhe



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079 27
29 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR o PL SEI N° 7403126-5/2018, SIGPAD Nº 2018.5.5.001152, ao CAP
PM Mat. 102.129-0 GABRIEL FEITOSA DE MEDEIROS, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 25 de abril de 2019. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA  - Corregedora
Geral da SDS. 

(Transcritas do BG SDS nº 078, de 26 ABR 2019)

2.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

2.4.1.   Do Comando Geral

Nº 123, de 01 ABR 2019

EMENTA: PROMOÇÃO DE PRAÇAS. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art.  101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art.
21, inciso XII, da LC nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),
aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária
realizada no dia 14MAR2019, conforme fez público ao BG nº 055, de 22 de março de 2019. 

R E S O L V E: 

I. Promover à graduação de 3º Sargento PM, a contar de 22 de Março de 2019, o CB
QPMG 28746-6 / 18º BPM - ROBERTO RICARDO PEREIRA DE MELO.

II.  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM – COMANDANTE GERAL.

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2019) 

2.4.2.   4ª CIPM

Nº 001/2019 - SECOR, de 29/03/2019
SIGPAD nº 2019.5.1.000531 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina e
Nomeia Encarregado 

O Comandante da 4ª CIPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II
e X do Art.  126 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de
16JUN94 c/c o art. 4º, II da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR
nº 002, de 31JAN07, considerando os fatos apurados no Inquérito Policial Militar instaurado por
força da Portaria nº 021/2017/IPM/DPJM, datada 05 de dezembro de 2017, registrada no SIGPAD nº



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079 28
29 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

2017.1.1.002505, constante no Processo SEI nº 3900032417.000010/2019-58, o qual indiciou o Sd
QPMG Mat. 120972-8/4ª CIPM – ALAN EMANUEL DE SOUZA CARLOS por infringir o disposto
no artigo 171 do Código Penal,  crime também previsto no artigo 251 do Código Penal  Militar,
ferindo com sua conduta, ao infringir o item 6.4.21, letra a, do edital do concurso publicado pela
Portaria Conjunta SAD/SDS nº 025, de 09 de março de 2016, a ética e o pundonor policial militar ; 

R E S O L V E: 

I – Submeter o Sd QPMG Mat. 120972-8/4ª CIPM – ALAN EMANUEL DE SOUZA
CARLOS a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o MAJ
QOPM Mat. 950732-9/4ª CIPM – CHARLES SILVA DE MORA; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Remeter esta Portaria à DGP-8; 

IV – Determinar a publicação desta Portaria em Boletim Geral da Secretaria de Defesa
Social; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir do primeiro dia útil após a sua publicação.
Petrolândia-PE,  29  de  março  de  2018.  ALEXINO  DE  ALMEIDA LIMA -  Ten  Cel  QOPM  -
Comandante da 4ª CIPM.

(Transcrita do BG SDS nº 068, de 10 ABR 2019)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 152, de 24/04/2019
 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48,
da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto
de 1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de
06 de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista requisição do Diretor de Gestão de Pessoas e documentos
constantes no SEI nº 3900035692.000024/2019-19, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina o CB PM Mat. 110471-3/23º BPM - AUTIERES
MONTEIRO NUNES, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639,
de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900035692.000024/2019-19, e seus
anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – CUMPRA-SE. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO –
Cel PM - COMANDANTE GERAL DA PMPE.
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Nº 154/2019/PMPE - 8ª EMG, 26 de abril de 2019 .

EMENTA: Designa  Policiais  Militares  da  PMPE  para  confeccionarem
Procedimento Operacional Padrão – POP.

 
O COMANDANTE GERAL DA PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo inciso I, II, IV e XVI do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando ainda o que preconiza o Anexo Único da  Portaria Normativa do Comando
Geral nº 248, de 19 de junho de 2017, publicada no SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017,

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar os Policiais Militares abaixo para, sob a coordenação da 8ª Seção do

Estado-Maior Geral, confeccionarem Procedimento Operacional Padrão – POP, conforme o tema que
segue:

 
I – POP nº PLO 001 - Isolamento em Local de Acidente de Trânsito.
 
Maj QOPM 940.287-0/ OLS - Rogério de   Azevedo   Mota.
Major QOAPM 940.203-9/ BPRV - João Marcelo de Sousa.
Maj QOPM 960.006-0/ 1º BPTRAN - Rogério Reis Pereira da Silva.  
 
Art. 2º Os Policiais Militares terão 60 (sessenta) dias para a confecção do POP, devendo

observar as orientações da 8ª EMG quanto à dinâmica a ser adotada, sendo constituída a equipe de 03
(três) componentes, ficando o mais antigo responsável em conduzir os trabalhos, devendo cumprir a
seguinte programação em anexo.

Art.  3º  Os Comandantes,  Chefes, Diretores  ou Coordenadores  apoiarão a  8ª  Seção do
Estado-Maior Geral, atendendo suas solicitações, inclusive com liberações e adequações de horários
para os policiais militares subordinados e designados para a confecção do POP.

 
Art. 4º Os Comandantes, Chefes, Diretores ou Coordenadores cientificarão por escrito os

militares designados para a confecção do POP.
 
Art. 5º Proceda-se, cumpra-se.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 7º Publique-se. Vanildo N. de A. Maranhão Neto – Cel QOPM - Comandante Geral

da PMPE.
ANEXO

Evento Data Local Horário Participantes

1ª Reunião Geral (Entrega de
material, orientações)

03.05.2019
 (Sexta-feira)

Sala da
8ª EMG

10 às
11 h

Designados e a 8ª
EMG

2ª Reunião de
Acompanhamento
(Desenvolvimento)

04.06.2019 
(Terça-feira)

Sala da
8ª EMG

10 às
11 h

Designados e a 8ª
EMG

3ª Reunião 
(Conclusão, apresentação e

entrega do trabalho)

03.07.2019
(Quarta-feira)

Sala da
8ª EMG

10 às
11 h

Designados e a 8ª
EMG
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OBS.: Orientamos os responsáveis pela confecção do POP para contactar a 8ª Seção do

Estado-Maior Geral,  caso queiram dirimir quaisquer dúvidas, através do fone: 3181-1227. (SEI nº
3900000278.000094/2019-75).

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

Processos  no  INC.IV,  ART  24,  Lei  Fed.  nº  8.666/93:  Proc.  0034/2019-CPL
DL.0029/2019-Dasis  -  Obj.  Aquis.  mat.  méd.hosp.  (cateter  p/infusão  parenteral)  p/o  Sismepe:
Prosmed.  CNPJ 11.449.180/0001-00,  R$ 11.550,00.  Proc.  0035/2019-CPL DL.0030/2019-Dasis  -
Obj.  Aquis.  emerg.  de  mat.  de  traumatologia  pac.:  Vanderley  Soares  de  Souza,  mat.  29278-0;
Safemedic. CNPJ10.456.298/000100 R$13.430,00. Proc.0036/2019- CPLDL.0031/2019-Dasis - Obj.
Aquis.  Emerg  de  traumatologia,  p/  cirurgia  de  José  Rene  Gonçalves  ,  mat.20638-9:  Brasil
OrtopopediaCNPJ12.257.361/0001-05  R$  2.400,00.  Proc.0039/2019-CPL.  DL.0034/2019-Dasis  -
Obj. Aquis. Emerg. mat. hosp.(sistema de suspensão uretral sintético) p/cirurgia de Maria de Azevedo
mat.13599/1-  Boston  Scientifi  c.  CNPJ  01.513.946/0001-14  -  R$  2.600,00.  Proc.0040/2019-
CPL.DL.0035/2019-Dasis-Obj.  Aquis.  emerg.  med.(Cloreto  de  sódio;amiodarona...)p/o  Sismepe:
Lagean Com.CNPJ 08.819.724/0001-73 R$ 708,00; Cirurgica Montebello CNPJ 08.674.752/0001-40
R$ 209,00; Promefarma Rep.CNPJ 81.706.251/0001-98, R$ 1.640,00 e Espírito Santo Dist. CNPJ
28.911.309/0001-52 R$ 580,00.  Proc.  0041/2019-CPL DL.0036/2019-Dasis  -  Obj.  Aquis.  Emerg.
med.(Glicose 5%;agua p/injeção),  p/  Sismepe,  Medical  Mercantil  CNPJ  10.779.833/0001-  56-R$
945,00;Cirurgia  Montebello  CNPJ  08.674.752/0001-40  R$  8.850,00;  Injefarma  CNPJ
09.607.807/0001-61  R$  5.160,00  e  Três  Leões  CNPJ  00.175.233/0001-25  R$
2.125,00.;Proc.0042/2019-  CPLDL.0037/2019-Dasis-Obj.Aquis.  Emerg  de  mat.
traumatologia,p/cirurgia  de  Marcos  José  dos  Santos,  mat.26943.3:  Fixano  Com.  CNPJ
02.088.608/0001-45 R$ 1.595,00. Proc. 0043/2019-CPL DL.0038/2019-Dasis - Obj. Aquis. Emerg.
material de traumatologia - cirurgia de lesão no polegar, p/ Roberto José da Silva-mat. 26435-0:
TSMMagalhães  CNPJ  07.338.040/0001-  97  R$  1.535,00.  Proc.  0046/2019-CPL DL.0041/2019-
Dasis, Obj. Aquis. Emerg.de mat.de Cirurgia de Tibia direita p/ João Alexandre Pereira da Silva -
mat..62004:  Fixano  Com.  CNPJ  02.088.608/0001-45,  R$  1.000,00.  Proc.  0048/2019-CPL
DL.0043/2019-Dasis,  Obj.  Aquis.  Emerg.  medicamentos(Acido  tranexâmico  250
mg/5ml.enoxaparina  e  outro)  p/  Sismepe:  Comercial  Mostaert  CNPJ  11.563.145/0001-17,  R$
39.550,00; Cristália Prod. CNPJ 44.734.671/0001-51, R$ 1.245,00 e Espirito Santo Dist. CNPJ R$
28.911.309/0001-52 R$ 7.282,95: Proc. 0037/2019-CPL DL.0032/2019-Dasis, INC VII, ART 24, Lei
Fed. nº 8.666/93 - Obj. Aquis. Emerg. fi os cirúrgicos p/ Sismepe; Point Suture do Brasil, CNPJ
12.340.717/0001-61,  R$ 1.932,24;  Endosurgical  CNPJ08.713.023/0001-55,R$ 25.268,40;  Sutucati
Ind. e com. -CNPJ 4.550.482/0001-04, R$ 1.732,80 e Dismene Dist. CNPJ 16.682.179/0001-44, R$
5.193.67.  Recife – PE, 26 de abril  de 2019.  Petrônio Araújo G. F.  Filho – Cel.  PM- Diretor da
DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2019) 

5.0.0.   DASIS

Extrato de Publicação de TERMOS ADITIVOS/2019: relativo ao Proc. nº 213/2017 e
Inexgibilidade 014/2017-Celebrado entre a DASIS e empresas que prestam serviços na área de saúde,
PRIMEIRO TA ao CONTRATO Nº 005/2018-SECAPSERVIÇOS DE CIRURGIA DE CABEÇA E
PESCOÇO  DE  PERNAMBUCOLTDA,  CNPJ  nº  25.117.424/0001-61  cujo  Objeto:  cirurgias;
PRIMEIRO  TA  ao  CONT.  nº  014/2018-ESTE  –  ESPAÇO  TERAPIA  LTDA,  CNPJ  n.º
13.454.543/0001-20, cujo Objeto: atendimento a pessoas com necessidades especiais, PRIMEIRO TA
ao CONT. nº 021/2018-SEQUIPE – SERVIÇO DE QUIMIOTERAPIA DE PERNAMBUCO S/C
LTDA,  CNPJ  n.º  12.588.547/0001-39,  cujo  Objeto:  consultas  e  atendimento  em  oncologia;
PRIMEIRO  TA  ao  CONT.  nº  022/2018-  UNINEURO  SERVIÇOS  DE  IMAGENS

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2233257&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=0e117a4f9d754c657a31f173f145d2702bce21ce8603003d3668026a13c8b2d5
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RADIOGRÁFICAS DO RECIFE LTDA, CNPJ n.º 24.392.243/0001-80, cujo Objeto: diagnósticos
por imagem; PRIMEIRO TA ao CONT. nº 026/2018- CLÍNICA HORÁCIO FERREIRA SERVICOS
DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTEROLOGIA LTDA (NEOGASTRO), CNPJ n.º
11.867.702-0001/93,  cujo  Objeto:  realização  de  exames  gástricos;  PRIMEIRO TA ao CONT.  nº
032/2018- DIAGNÓSTIKA ENDOSCOPIA RADIOLOGIA LTDA, CNPJ n.º 70.179.577-0001/98,
cujo  Objeto:  prestação  de  serviços  de  exames;  SEGUNDO TA ao  CONT.  nº  068/2018-  COOP
HEALTH  –  COOPERATIVA DE  TRABALHO  DOS  PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE,  CNPJ  n.º
27.339.8270001-40, cujo Objeto: prestação de serviços de profi ssionais na área de saúde dentro do
Hospital da PMPE; PRIMEIRO TA ao CONT. nº 069/2018- COOPERATIVA DE PRESTADORES
DE  SERVIÇO  EM  SAÚDE  LTDA -  SANLIFE,  CNPJ  n.º  02.126.579/0001-69,  cujo  Objeto:
prestação de serviços de HOME-CARE; PRIMEIRO TA ao CONT. nº 070/2018- COOPERATIVA
DOS  MÉDICOS  ANESTESIOLOGISTAS  DE  PERNAMBUCO  –  COOPANEST-PE,  CNPJ  n.º
11.187.085/0001- 85,  cujo Objeto:  prestação de serviços de anestesiologistas;  SEGUNDO TA ao
CONT.  nº  071/2018-  COOMEB-COOPERATIVA  DOS  MÉDICOS  DO  BRASIL,  CNPJ  n.º
00.914.141/0001-10, cujo Objeto: prestação de serviços de médicos intensivistas e emergencistas e
de atendimentos a nível  ambulatorial  dentro do Hospital  da PMPE; por um período de 12(doze)
meses a contar de 02/01/2019 á 31/12/2019. Recife 26/04/2019.ROBSON INÁCIO VIEIRA – CEL
PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2019) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2309, de 26/04/2019
DELIBERAÇÃO CD SIGPAD nº  2016.12.5.000708 – CG/SDS (SIGEPE nº 7405042-
4/2015) 
Aconselhadas: então CB PM MAT. 102989-4 AÊNIA DANIELE FEITOSA BARBOSA e
então CB PM MAT. 105069-9 MICHELLE ADRIANE DE SIQUEIRA 
Autoridade processante: 7ª CPDPM 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº
11.817/2000; 

CONSIDERANDO  que  restou  comprovado  que  as  aconselhadas,  em  comunhão  de
desígnios,  incentivaram,  apoiaram  e  participaram  ativamente  do  movimento  paredista  de  2014,
agindo como lideranças atuantes e integrantes de um dos grupos que pretendia assumir o controle da
Associação dos Cabos e Soldados (ACS); 

CONSIDERANDO que a tríade processante asseverou que as aconselhadas são culpadas
da conduta reprovável e violadora dos preceitos morais, éticos e profi ssionais; 

CONSIDERANDO o teor do Encaminhamento da PGE nº 0362/2018 e do Parecer da
PGE nº 0145/2014; 
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CONSIDERANDO  que,  pelo  exposto,  quando  ainda  eram  militares,  as  aconselhadas
feriram os preceitos éticos impostos aos militares do Estado, demonstrando não possuir condições
éticas de integrar a Corporação militar do Estado. 

R E S O L V E : 

I – Julgar as aconselhadas culpadas; 

II – Aplicar a reprimenda de exclusão a bem da disciplina às aconselhadas, consoante
disposto no Art. 28, inciso V da Lei nº 11.817/2000, tendo em vista que quando ainda eram militares
incorreram no que dispõem o Art. 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, incisos IV, XII, XIII e XVI da Lei Estadual
nº  6.783/1974,  c/c  o  Art.1º,  Art  4º  e seus  parágrafos,  Art.  6º  e  Art.  7º  do Dec.  nº  22.114/2000,
subsumindo o agir aos cânones do Art. 2º, I, “c”, do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, “b”,
inciso III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no
relatório conclusivo do Processo, acolhido em Despacho Homologatório da Corregedora Geral da
SDS; 

III - Tendo em vista as deliberações nos autos do CD nº SIGPAD Nº 2015.12.5.000507-
SIGEPE nº 7401260-2/2014; CD nº SIGPAD Nº 2016.12.5.003563 - SIGEPE nº 4204275-6/2016 e
CD SIGPAD nº 2017.12.5.000198 - SIGEPE nº 7400864-2/2017, esclarecer que a apresente pena
imposta à então militar somente será efetivada caso, por qualquer motivo, as Aconselhadas tenham
seu vinculo funcional restabelecido com a corporação policial  militar,  competindo à Diretoria de
Gestão de Pessoas da PMPE fazer os devidos registros nos respectivos assentamentos funcionais e
adotar as demais providências decorrentes desta deliberação; 

IV - Publique-se em D.O.E; 

V  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação. Recife, 26/04/2019. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de
Defesa Social. 

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2019) 

1.2.0.   Análise de Requerimento de EX-PM (DGP-8/SS.Cartorial)

REQUERENTE: PAULO SANTOS DA SILVA
Objeto: Requer a Anulação do Ato Administrativo de seu Licenciamento “a pedido” da Corporação e
seja procedida a sua reinclusão na PMPE.

 
DECISÃO
 
Ante exposto, este Comando Geral resolve:
 
1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-

Policial  Militar,  Sr.  Paulo Santos  da Silva,  tendo em vista  que não houve qualquer alegação de
nulidade  do  processo  e  não  apresentou  nenhum elemento  fático  jurídico  novo que  vislumbre  a
conveniência e/ou oportunidade de anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido"
das fileiras da Corporação;

2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

3. Cumpra-se e publique-se. Recife – PE, em 28 de março de 2019. VANILDO Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM -  Comandante Geral da PMPE. (Nota nº 125 (1660587 ) -
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2019- DGP-8/ SS. CART.).

--oo(0)oo--

REQUERENTE: PAULO SANTOS DA SILVA
OBJETO: Requer  a  Anulação  do  Ato  Administrativo  de  seu  Licenciamento  “a  pedido”  da

Corporação e seja procedida a sua reinclusão na PMPE.

PARECER

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, foi apreciado o
Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, Sr. Paulo Santos da Silva, portador da cédula de
identidade nº 1.923.324, CPF nº 224.883.164-15, residente na Av. Oito, QD 23, BL 124, Apto 104,
Curado IV, Jaboatão dos Guararapes-PE, o qual requer a anulação do Ato Administrativo de seu
Licenciamento "a pedido" da Corporação e que conceda a sua reinclusão nos quadros da Polícia
Militar de Pernambuco.

Verificou-se que o ex- militar estadual, ingressou na PMPE em 1º de agosto de 1981, e
depois  de  02  (dois)  anos  de  trabalho, requereu  o  seu  licenciamento  "a  pedido",  nos  termos  da
legislação  pertinente,  sendo  deferido  na  época  pelo  então  Comandante  Geral  da  Corporação,
conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 161, de 26 de agosto de 1983, no termo do inciso
I, § 1º, alínea "a" do Art. 109, da Lei Estadual nº 6.783/74.

Neste contexto,  observa-se que o ato administrativo do Licenciamento “a pedido” do
Requerente foi pautado na sua livre vontade, posto que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer
algo,  senão  em  virtude  da  lei,  como  estabelece  o  Princípio  da  Legalidade  estrita  em  que  a
Administração Pública deve seguir.

Outrossim,  no  requerimento  impetrado  pelo  ex-  policial  militar,  não  houve  qualquer
alegação de nulidade do processo que redundou no seu desligamento da PMPE, e não apresentou
devidamente  comprovado  nestes  autos,  nenhum  elemento  fático  jurídico  novo  que  vislumbre  a
conveniência e/ou oportunidade de se instaurar Processo Administrativo Disciplinar de anulação do
ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido" das fileiras da Corporação.

Infere-se ainda, que o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em
destaque,  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da
Corporação, conforme estabelece o parágrafo único do Art. 87 da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Finalmente, é oportuno frisar a existência do instituto da prescrição, posto que o prazo
para a propositura de ação de reintegração de ex – militar estadual é de 05 (cinco) anos, a contar do
ato de exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº. 20.910/32.

Diante  do  exposto,  e  com  base  nos  fundamentos  do  Encaminhamento/Consultivo  nº
300/2017 - DEAJA, referente a anulação de ato administrativo de Licenciamento “a pedido”, de ex
policial militar das fileiras da Corporação, nos termos do inciso I, § 1º, alínea “a” do Art. 109 da Lei
6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  de  Pernambuco),  opino,  salvo  juízo  em
contrário, pelo não atendimento do pleito.

 
DECISÃO
 
Ante exposto, este Comando Geral resolve:
 
1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-

Policial  Militar,  Sr.  Paulo Santos  da Silva,  tendo em vista  que não houve qualquer alegação de
nulidade  do  processo  e  não  apresentou  nenhum elemento  fático  jurídico  novo que  vislumbre  a
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conveniência e/ou oportunidade de anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido"
das fileiras da Corporação;

2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

3. Cumpra-se e publique-se. (Nota nº 126 (1660628 ) - 2019 - DGP-8/ SS . CART.).

MENSAGEM BÍBLICA

Assim Josué tomou toda esta terra, conforme a tudo o que o Senhor tinha dito a Moisés; e
Josué a deu em herança aos filhos de Israel, conforme as suas divisões, segundo as suas tribos; e a
terra descansou da guerra. (Josué 11:23)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/js/11/23+

